SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 005/2009
De ordem do Presidente da Segunda Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dr. Acrisio Alves de Almeida, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 24.03.2009, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº 019/2009 – Súmula do jogo: Nacional Atlético Clube de Patos x Sousa Esporte Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 01.03.2009 - Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Marcilio Farias Lucena atleta do Nacional Atlético Clube de Patos incurso nos artigos 185 inciso II, 253, 255 e 258 do CBJD e Milton Gomes da Silva atleta do Sousa Esporte Clube incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. José Martins Inácio.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores absolver dos artigos 185, inciso II, 253 e 258 do CBJD, condenando apenas como determinada o artigo 255 do CBJD, com a suspensão de 01 (uma) partida o atleta Marcilio Farias Lucena, como também aplicar a pena de suspensão de 01 (uma) partida para o atleta Milton Gomes da Silva, como determina o artigo 250 do CBJD.
Processo nº. 020/2009 – Súmula do jogo: Campinense Clube x Treze Futebol Clube - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 01.03.2009 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): a equipe do Campinense Clube incursa no artigo 213 e parágrafos do CBJD.  Auditor Relator: Dr. Isaias Olegário da Silva.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores absolver a equipe do Campinense Clube em discordância com a denuncia, por entenderem não haver tal infração como determina o artigo 213 e parágrafos do CBJD.
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